PARECER Nº 1195, DE  2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 57, DE 2008

Por intermédio do ofício C.FJB nº 437/2008, o Senhor Conselheiro Fúlvio Julião Biazzi do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo enviou a esta Casa os documentos relativos ao processo TC- 17663/026/02, que trata do julgamento do Instrumento de Cessão e Transferência de Direitos e Obrigações de 18/10/05, celebrado entre a Elmo Segurança e Preservação de Valores S/A Ltda. e a empresa World Vigilância e Segurança Ltda., tendo como interveniente/anuente o Banco Nossa Caixa S.A., para as providências cabíveis à espécie.

Nos termos do artigo 239, do Diploma Regimental da Assembléia Legislativa encaminhou-se o presente processo à Comissão de Finanças e Orçamento, que, não tendo se manifestado no prazo regimental, ensejou a designação do Deputado João Caramez para, na qualidade de Relator Especial em substituição àquela Comissão Técnica, apreciá-lo e exarar o competente parecer.

Ao examiná-lo, reconheceu a irregularidade, julgada pela Corte de Contas, do Contrato, do Instrumento de cessão e Transferência de Direitos e obrigações celebrado em 18/10/05, objetivando a prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial.

Em prosseguimento ao processo legislativo os autos foram encaminhados à Comissão de Fiscalização e Controle, que não tendo, do mesmo modo, se manifestado no período regimental, ensejou a nossa designação de Relator Especial para, em substituição àquela Comissão, exarar parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo formulado, nos termos do artigo 239, § 5º do nosso Diploma Regimental. 

De nossa parte, denotamos acertado o juízo firmado da matéria em apreço, arrimado na tese de que a total transferência dos direitos e obrigações contratuais a quem nem sequer participou do procedimento licitatório, certamente sujeitará os contratos administrativos a todos espécie de fraude, comprometendo-se os princípios da moralidade e da isonomia que devem nortear os negócios públicos.

Em outras palavras, admitir-se a cessão integral do contrato a terceiro que não disputou o certame licitatório, a nosso ver, implicaria a possibilidade não só de fraude ao processo licitatório, mas também ofensa à economicidade da despesa pública, na medida em que eventualmente poderia acarretar no afastamento de proposta mais vantajosa para a Adminsitração, se promovido regular certame

Nessa senda, somos levados a deduzir que agiu a Contratante dentro da ilegalidade, havendo  irregularidade na transferência de direitos e obrigações adjudicadas no certame licitatório. 

Destarte, somos impelidos a ratificar o entendimento vazado no parecer do Relator Especial, Deputado João Caramez, no sentido de considerar irregular o instrumento em testilha e concordar com o arquivamento do Processo RGL 867, de 2008, tendo em vista não caber mais nenhuma providência. 

Sendo assim, no âmbito da nossa competência, opinamos favoravelmente ao Projeto de Decreto Legislativo nº 57, de 2008.
a) Bruno Covas - Relator Especial
